
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 

atividades relativas ao monopólio do petróleo, 

institui o Conselho Nacional de Política 

Energética e a Agência Nacional do Petróleo e 

dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO 

 

Seção I 

Das Normas Gerais 

 

Art. 21. Todos os direitos de exploração e produção de petróleo, de gás natural e 

de outros hidrocarbonetos fluidos em território nacional, nele compreendidos a parte terrestre, 

o mar territorial, a plataforma continental e a zona econômica exclusiva, pertencem à União, 

cabendo sua administração à ANP, ressalvadas as competências de outros órgãos e entidades 

expressamente estabelecidas em lei.  (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.351, de 

22/12/2010) 

 

Art. 22. O acervo técnico constituído pelos dados e informações sobre as bacias 

sedimentares brasileiras é também considerado parte integrante dos recursos petrolíferos 

nacionais, cabendo à ANP sua coleta, manutenção e administração.  

§ 1° A Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS transferirá para a ANP as 

informações e dados de que dispuser sobre as bacias sedimentares brasileiras, assim como 

sobre as atividades de pesquisa, exploração e produção de petróleo ou gás natural, 

desenvolvidas em função da exclusividade do exercício do monopólio até a publicação desta 

Lei.  

§ 2° A ANP estabelecerá critérios para remuneração à PETROBRÁS pelos dados 

e informações referidos no parágrafo anterior e que venham a ser utilizados pelas partes 

interessadas, com fiel observância ao disposto no art. 117 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, com as alterações procedidas pela Lei nº 9.457, de 5 de maio de 1997. 

§ 3º O Ministério de Minas e Energia terá acesso irrestrito e gratuito ao acervo a 

que se refere o caput deste artigo, com o objetivo de realizar estudos e planejamento setorial, 

mantido o sigilo a que esteja submetido, quando for o caso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.351, de 22/12/2010) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DA PETROBRÁS 
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Art. 61. A Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS é uma sociedade de economia 

mista vinculada ao Ministério de Minas e Energia, que tem como objeto a pesquisa, a lavra, a 

refinação, o processamento, o comércio e o transporte de petróleo proveniente de poço, de 

xisto ou de outras rochas, de seus derivados, de gás natural e de outros hidrocarbonetos 

fluidos, bem como quaisquer outras atividades correlatas ou afins, conforme definidas em lei.  

§ 1º As atividades econômicas referidas neste artigo serão desenvolvidas pela 

PETROBRÁS em caráter de livre competição com outras empresas, em função das condições 

de mercado, observados o período de transição previsto no Capítulo X e os demais princípios 

e diretrizes desta Lei.  

§ 2° A PETROBRÁS, diretamente ou por intermédio de suas subsidiárias, 

associada ou não a terceiros, poderá exercer, fora do território nacional, qualquer uma das 

atividades integrantes de seu objeto social.  

 

Art. 62. A União manterá o controle acionário da PETROBRÁS com a 

propriedade e posse de, no mínimo, cinqüenta por cento das ações, mais uma ação, do capital 

votante.  

Parágrafo único. O capital social da PETROBRÁS é dividido em ações ordinárias, 

com direito de voto, e ações preferenciais, estas sempre sem direito de voto, todas escriturais, 

na forma do art. 34 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 80. As disposições desta Lei não afetam direitos anteriores de terceiros, 

adquiridos mediante contratos celebrados com a PETROBRÁS, em conformidade com as leis 

em vigor, e não invalidam os atos praticados pela PETROBRÁS e suas subsidiárias, de 

acordo com seus estatutos, os quais serão ajustados, no que couber, a esta Lei.  

 

Art. 81. Não se incluem nas regras desta Lei os equipamentos e instalações 

destinados a execução de serviços locais de distribuição de gás canalizado, a que se refere o § 

2º do art. 25 da Constituição Federal.  

 

Art. 82. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 83. Revogam-se as disposições em contrário, inclusive a Lei nº 2.004, de 3 de 

outubro de 1953.  

 

 

Brasília, 6 de agosto de 1997; 176º da Independência e 109º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Iris Rezende  

Raimundo Brito  

Luiz Carlos Bresser Pereira 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

LEI Nº 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 
 

 

Institui, para os Estados, Distrito Federal e 

Municípios, compensação financeira pelo 

resultado da exploração de petróleo ou gás 

natural, de recursos hídricos para fins de 

geração de energia elétrica, de recursos 

minerais em seus respectivos territórios, 

plataforma continental, mar territorial ou zona 

econômica exclusiva, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O aproveitamento de recursos hídricos, para fins de geração de energia 

elétrica e dos recursos minerais, por quaisquer dos regimes previstos em lei, ensejará 

compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, a ser calculada, 

distribuída e aplicada na forma estabelecida em Lei. 

 

Art. 2º  (Revogado pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990 
 

 

Define os percentuais da distribuição da 

compensação financeira de que trata a Lei nº 

7.990, de 28 de dezembro de 1989, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º. A distribuição mensal da compensação financeira de que trata o inciso I 

do § 1º do art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação alterada por esta Lei, 

será feita da seguinte forma. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.984, de 

17/7/2000) 

I - quarenta e cinco por cento aos Estados; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.984, de 17/7/2000) 

II - quarenta e cinco por cento aos Municípios; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.984, de 17/7/2000) 

III - três por cento ao Ministério do Meio Ambiente; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

IV - três por cento ao Ministério de Minas e Energia; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

V - quatro por cento ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e 

restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.433, 

de 8/1/2008 e com nova redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

§ 1º Na distribuição da compensação financeira, o Distrito Federal receberá o 

montante correspondente às parcelas de Estado e de Municípios. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

§ 2º Nas usinas hidrelétricas beneficiadas por reservatórios de montante, o 

acréscimo de energia por eles propiciado será considerado como geração associada a este 

reservatórios regularizadores, competindo à ANEEL efetuar a avaliação correspondente para 

determinar a proporção da compensação financeira devida aos Estados, Distrito Federal e 

Municípios afetados por esse reservatórios. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, 

de 17/7/2000) 

§ 3º A Usina de Itaipu distribuirá mensalmente, respeitados os percentuais 

definidos no caput deste artigo, sem prejuízo das parcelas devidas aos órgãos da 

administração direta da União, aos Estados e aos Municípios por ela diretamente afetados, 

oitenta e cinco por cento dos royalties devidos por Itaipu Binacional ao Brasil, previstos no 

Anexo C , item III do Tratado de Itaipu, assinado em 26 de março de 1973, entre a República 

Federativa do Brasil e a República do Paraguai, bem como nos documentos interpretativos 

subseqüentes, e quinze por cento aos Estados e Municípios afetados por reservatórios a 

montante da Usina de Itaipu, que contribuem para o incremento de energia nela produzida. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

§ 4º A cota destinada ao Ministério do Meio Ambiente será empregada na 

implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema Nacional de 
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Gerenciamento de Recursos Hídricos e na gestão da rede hidrometeorológica nacional. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.433, de 8/1/2008 e revogado pela Lei nº 

9.984, de 17/7/2000) 

§ 6º No mínimo trinta por cento dos recursos a que se refere o inciso V do caput 

serão destinados a projetos desenvolvidos por instituições de pesquisa sediadas nas regiões 

Norte, Nordeste, e Centro-Oeste , incluindo as respectivas áreas das Superintendências 

Regionais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

 

Art. 2º Para efeito do cálculo de compensação financeira de que trata o art. 6º da 

Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, entende-se por faturamento líquido o total das 

receitas de vendas, excluídos os tributos incidentes sobre a comercialização do produto 

mineral, as despesas de transporte e as de seguros.  

§ 1º O percentual da compensação, de acordo com as classes de substâncias 

minerais, será de:  

I - minério de alumínio, manganês, sal-gema e potássio: 3% (três por cento);  

II - ferro, fertilizante, carvão e demais substâncias minerais: 2% (dois por cento), 

ressalvado o disposto no inciso IV deste artigo;  

III - pedras preciosas, pedras coradas lapidáveis, carbonados e metais nobres: 

0,2% (dois décimos por cento);  

IV - ouro: 1% (um por cento), quando extraído por empresas mineradoras, e 0,2% 

(dois décimos por cento) nas demais hipóteses de extração. (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

§ 2º A distribuição da compensação financeira referida no caput deste artigo será 

feita da seguinte forma: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.993, de 

21/7/2000) 

I - 23% (vinte e três por cento) para os Estados e o Distrito Federal;  

II - 65% (sessenta e cinco por cento) para os Municípios;  

II-A. 2% (dois por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, instituído pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e 

restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991, destinado ao desenvolvimento 

científico e tecnológico do setor mineral; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.993, de 21/7/2000) 

III - 10% (dez por cento) para o Ministério de Minas e Energia, a serem 

integralmente repassados ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, que 

destinará 2% (dois por cento) desta cota-parte à proteção mineral em regiões mineradoras, por 

intermédio do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 

IBAMA. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.993, de 21/7/2000) 

§ 3º O valor resultante da aplicação do percentual, a título de compensação 

financeira, em função da classe e substância mineral, será considerado na estrutura de custos, 

sempre que os preços forem administrados pelo Governo.  

§ 4º No caso das substâncias minerais extraídas sob o regime de permissão da 

lavra garimpeira, o valor da compensação será pago pelo primeiro adquirente, na qualidade de 

responsável, conforme dispuser o regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.087, de 11/11/2009) 

§ 5º A incidência da compensação financeira nos termos do inciso IV do § 1º bem 

como do § 4º deste artigo, em relação ao garimpeiro do ouro extraído sob regime de 

permissão de lavra garimpeira, entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2010. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

§ 6º A isenção prevista na redação original do inciso IV do § 1º deste artigo, 

vigente desde a edição desta Lei, concedida aos garimpeiros e demais agentes da cadeia de 
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comercialização do ouro, inclusive ao primeiro adquirente do ouro extraído pelo garimpeiro 

sob o regime de permissão de lavra garimpeira, de forma individual ou associativa, fica 

extinta a partir de 1º de janeiro de 2010. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.087, de 

11/11/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 2.004, DE 3 DE OUTUBRO DE 1953 

  

 

Dispõe sôbre a Política Nacional do Petróleo e 

define as atribuições do Conselho Nacional do 

Petróleo, institui a Sociedade por ações 

Petróleo Brasileiro Sociedade Anônima, e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

CAPÍTULO I  

Disposições Preliminares  

 

Art. 1º Constituem monopólio da União:  

I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e outros hidrocarbonetos fluídos e 

gases raros, existentes no território nacional;  

II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro; 

III - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados 

de petróleo produzidos no País, e bem assim o transporte, por meio de condutos, de petróleo 

bruto e seus derivados, assim como de gases raros de qualquer origem. 

 

Art. 2º A União exercerá, o monopólio estabelecido no artigo anterior: 

I - por meio do Conselho Nacional do Petróleo, como órgão de orientação e 

fiscalização;  

II - por meio da sociedade por ações Petróleo Brasileiro S. A. e das suas 

subsidiárias, constituídas na forma da presente lei, como órgãos de execução.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 7.453, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1985 

  

 

Modifica o artigo 27 e seus parágrafos da Lei 

nº 2.004, de 3 de outubro de 1953, alterado 

pela Lei nº 3.257, de 2 de setembro de 1957, 

que "dispõe sobre a Política Nacional de 

Petróleo e define as atribuições do Conselho 

Nacional do Petróleo, institui a Sociedade por 

Ações Petróleo Brasileiro Sociedade Anônima 

e dá outras providências".  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O artigo 27 e seus parágrafos da Lei nº 2.004, de 3 de outubro de 1953, 

alterada pela Lei nº 3.257, de 2 de setembro de 1957, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

"Art. 27. A Sociedade e suas subsidiárias ficam obrigadas a pagar 

indenização correspondente a 4% (quatro por cento) aos Estados ou 

Territórios e 1% (um por cento) aos Municípios, sobre o valor do óleo, do 

xisto betuminoso e do gás extraídos de suas respectivas áreas, onde se fizer 

a lavra do petróleo.  

§ 1º Os valores de que trata este artigo serão fixados pelo Conselho 

Nacional do Petróleo. 

§ 2º O pagamento da indenização devida será efetuado trimestralmente.  

§ 3º Os Estados, Territórios e Municípios deverão aplicar os recursos 

previstos neste artigo, preferentemente, em energia, pavimentação de 

rodovias, abastecimento e tratamento de água, irrigação, proteção ao meio-

ambiente e saneamento básico.  

§ 4º É também devida a indenização aos Estados, Territórios e Municípios 

confrontantes, quando o óleo, o xisto betuminoso e o gás forem extraídos da 

plataforma continental, nos mesmos 5% (cinco por cento) fixados no caput 

deste artigo, sendo 1,5% (um e meio por cento) aos Estados e Territórios; 

1,5% (um e meio por cento) aos Municípios e suas respectivas áreas geo-

econômicas, 1% (um por cento) ao Ministério da Marinha, para atender aos 

encargos de fiscalização e proteção das atividades econômicas das referidas 

áreas, e 1% (um por cento) para constituir um Fundo Especial a ser 

distribuído entre todos os Estados, Territórios e Municípios 

§5º(VETADO).  

§ 6  Os Estados, Territórios e Municípios centrais, em cujos lagos, rios, ilhas 

fluviais e lacustres se fizer a exploração de petróleo, xisto betuminoso ou 

gás, farão jus à indenização prevista no caput deste artigo. " 

 

Art. 2º Os valores do óleo e do gás extraídos da Plataforma Continental Brasileira 

serão, para os efeitos desta Lei, fixados pelo Conselho Nacional do Petróleo, o qual 

determinará, também, parcela específica na estrutura de preços dos derivados de petróleo, a 
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fim de assegurar à Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS os recursos necessários ao 

pagamento dos encargos previstos na presente Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 7.525, DE 22 DE JULHO DE 1986 

 

Texto Integral 

 

Estabelece normas complementares para a 

execução do disposto no art. 27 da Lei nº 

2.004, de 3 de outubro de 1953, com a redação 

da Lei nº 7.453, de 27 de dezembro de 1985, e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º A indenização a ser paga pela Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS e 

suas subsidiárias, nos termos do art. 27 da Lei nº 2.004, de 3 de outubro de 1953, com a 

redação dada pela Lei nº 7.453, de 27 de dezembro de 1985, estender-se-á à plataforma 

continental e obedecerá ao disposto nesta lei 

 

Art. 2º Para os efeitos da indenização calculada sobre o valor do óleo de poço ou 

de xisto betuminoso e do gás natural extraído da plataforma continental, consideram-se 

confrontantes com poços produtores os Estados, Territórios e Municípios contíguos à área 

marítima delimitada pelas linhas de projeção dos respectivos limites territoriais até a linha de 

limite da plataforma continental, onde estiverem situados os poços.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 532, DE 28 DE ABRIL DE 2011 
Convertida na  Lei nº 12490 de 16 de Setembro de 2011 

 

 

Acresce e dá nova redação a dispositivos das 

Leis nºs 9.478, de 6 de agosto de 1997, e 

9.847, de 26 de outubro de 1999, que dispõem 

sobre a política e a fiscalização das atividades 

relativas ao abastecimento nacional de 

combustíveis; altera o § 1º do art. 9º da Lei nº 

8.723, de 28 de outubro de 1993, que dispõe 

sobre a redução de emissão de poluentes por 

veículos automotores; dá nova redação aos 

arts. 1º , 2º e 3º do Decreto-Lei nº 509, de 20 

de março de 1969, que dispõe sobre a 

transformação do Departamento dos Correios 

e Telégrafos em empresa pública; altera a Lei 

nº 10.683, de 28 de maio de 2003, que dispõe 

sobre a Organização da Presidência da 

República e dos Ministérios, e dá outras 

providências. 

  

 

 A PRESIDENTA DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Os arts. 1º , 2º , 6º , 8º , 14, 18 e 19 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 

1997, passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 1º ....................................................................................  

.................................................................................................  

XIII - garantir o fornecimento de biocombustíveis em todo o território 

nacional." (NR) 

 

"Art. 2º ....................................................................................  

.................................................................................................  

V - estabelecer diretrizes para a importação e exportação, de maneira a 

atender às necessidades de consumo interno de petróleo e seus derivados, 

biocombustíveis, gás natural e condensado, e assegurar o adequado 

funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e o 

cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de 

que trata o art. 4º da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991;  

..........................................................................................................  

IX - definir a estratégia e a política de desenvolvimento econômico e 

tecnológico da indústria de petróleo, de gás natural, de outros 

hidrocarbonetos fluidos e de biocombustíveis, bem como da sua cadeia de 

suprimento;  

..................................................................................................." (NR) 
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"Art. 6º ......................................................................................  

...................................................................................................  

VII - Transporte: movimentação de petróleo, seus derivados, 

biocombustíveis ou gás natural em meio ou percurso considerado de 

interesse geral;  

VIII - Transferência: movimentação de petróleo, seus derivados, 

biocombustíveis ou gás natural em meio ou percurso considerado de 

interesse específico e exclusivo do proprietário ou explorador das 

facilidades;  

..........................................................................................................  

XXIV - Biocombustível: substância derivada de biomassa renovável que 

pode ser empregada diretamente ou mediante alterações em motores a 

combustão interna ou para outro tipo de geração de energia, podendo 

substituir parcial ou totalmente combustíveis de origem fóssil, tal como 

biodiesel, etanol e outras substâncias estabelecidas em regulamento da 

ANP;  

...........................................................................................................  

XXVIII - Indústria de Biocombustível: conjunto de atividades econômicas 

relacionadas com produção, importação, exportação, transferência, 

transporte, armazenagem, comercialização, distribuição, avaliação de 

conformidade e certificação de qualidade de biocombustíveis; e  

XXIX - Produção de Biocombustível: conjunto de operações industriais 

para a transformação de biomassa renovável, de origem vegetal ou animal, 

em combustível." (NR) 

 

"Art. 8º ......................................................................................  

...................................................................................................  

XVI - regular e autorizar as atividades relacionadas à produção, importação, 

exportação, armazenagem, estocagem, transporte, transferência, 

distribuição, revenda e comercialização de biocombustíveis, assim como 

avaliação de conformidade e certificação de sua qualidade, fiscalizando-as 

diretamente ou mediante convênios com outros órgãos da União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios;  

................................................................................................" (NR) 

 

"Art. 14. Terminado o mandato, ou uma vez exonerado do cargo, o ex-

Diretor da ANP ficará impedido, por um período de doze meses, contados 

da data de sua exoneração, de prestar, direta ou indiretamente, qualquer tipo 

de serviço a empresa integrante das indústrias do petróleo e dos 

biocombustíveis ou de distribuição.  

..............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 18. As sessões deliberativas da Diretoria da ANP que se destinem a 

resolver pendências entre agentes econômicos e entre esses e consumidores 

e usuários de bens e serviços da indústria de petróleo, de gás natural ou de 

biocombustíveis serão públicas, permitida a sua gravação por meios 

eletrônicos e assegurado aos interessados o direito de delas obter 

transcrições." (NR) 
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"Art. 19. As iniciativas de projetos de lei ou de alteração de normas 

administrativas que impliquem afetação de direito dos agentes econômicos 

ou de consumidores e usuários de bens e serviços das indústrias de petróleo, 

de gás natural ou de biocombustíveis serão precedidas de audiência pública 

convocada e dirigida pela ANP." (NR) 

 

Art. 2º Os arts. 1º , 2º e 3º da Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 1º A fiscalização das atividades relativas às indústrias do petróleo e 

dos biocombustíveis e ao abastecimento nacional de combustíveis, bem 

como do adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de 

Combustíveis e do cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos 

de Combustíveis, de que trata a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, será 

realizada pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis - ANP ou, mediante convênios por ela celebrados, por 

órgãos da Administração Pública direta e indireta da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios.  

§ 1º ..........................................................................................  

..................................................................................................  

II - produção, importação, exportação, transporte, transferência, 

armazenagem, estocagem, distribuição, revenda e comercialização de 

biocombustíveis, assim como avaliação de conformidade e certificação de 

sua qualidade.  

..........................................................................................................  

§ 3º A regulação e a fiscalização por parte da ANP abrangem também as 

atividades de produção, armazenagem, estocagem, comercialização, 

distribuição, revenda, importação e exportação de produtos que possam ser 

usados, direta ou indiretamente, para adulterar ou alterar a qualidade de 

combustíveis, aplicando-se as sanções administrativas previstas nesta Lei, 

sem prejuízo das demais de natureza civil e penal cabíveis.  

§ 4º Para o efeito do disposto no § 3º , a ANP poderá estabelecer os termos e 

condições de marcação dos produtos para sua identificação e exigir o envio 

de informações relativas à produção, à importação, à exportação, à 

comercialização, à qualidade, à movimentação e à estocagem dos mesmos." 

(NR) 

 

"Art. 2º Os infratores das disposições desta Lei e demais normas pertinentes 

ao exercício de atividades relativas à indústria do petróleo, à indústria de 

biocombustíveis, ao abastecimento nacional de combustíveis, ao Sistema 

Nacional de Estoques de Combustíveis e ao Plano Anual de Estoques 

Estratégicos de Combustíveis ficarão sujeitos às seguintes sanções 

administrativas, sem prejuízo das de natureza civil e penal cabíveis:  

..............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 3º .....................................................................................  

I - exercer atividade relativa à indústria do petróleo, à indústria de 

biocombustíveis, ao abastecimento nacional de combustíveis, ao Sistema 

Nacional de Estoques de Combustíveis e ao Plano Anual de Estoques 
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Estratégicos de Combustíveis, sem prévio registro ou autorização exigidos 

na legislação aplicável:  

..............................................................................................." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 1, DE 11 DE JANEIRO DE 1991 
 

 

Regulamenta o pagamento da compensação 

financeira instituída pela Lei nº 7.990, de 28 

de dezembro de 1989, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nºs 7.990, de 28 de 

dezembro de 1989, e 8.001, de 13 de março de 1990, bem assim nas Leis nºs 2.004, de 3 de 

outubro de 1953, 7.453, de 27 de dezembro de 1985, e 7.525, de 22 de julho de 1986, e suas 

alterações,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º. O cálculo e a distribuição mensal da compensação financeira decorrente 

do aproveitamento de recursos hídricos, para fins de geração de energia elétrica e dos recursos 

minerais, por quaisquer dos regimes previstos em lei, bem assim dos royalties devidos pela 

Itaipu Binacional ao Governo Brasileiro, estabelecidos pelo Tratado de Itaipu, seus anexos e 

documentos interpretativos subseqüentes, de que tratam as Leis nºs 7.990, de 1989, e 8.001, 

de 1990, reger-se-ão pelo disposto neste decreto.  

 

 

CAPÍTULO II 

DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS 

 

Art. 2º. A compensação financeira devida pela utilização de recursos hídricos para 

fins de geração de energia elétrica será de 6% (seis por cento) sobre o valor da energia 

produzida.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

  

 


